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COMPENSACAO. CREDITOS DE TERCEIROS.GLOSA

A compensa¢do, sem a observancia do que consta no art. 89 da lei n°
8.212/91, na redacdo dada pela lei n® 9.129/95, autoriza a glosa
correspondente. Inexiste autorizacdo para compensacao de valores devidos a
seguridade social com créditos advindos da compra de precatorios de
terceiros.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



  11065.001319/2009-61  2803-001.948 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 21/11/2012 Contribuições Previdenciárias UNIDÃO  TRANSPORTES  E LOGÍSTICA  LTDA  FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Oséas Coimbra  2.0.1 28030019482012CARF2803ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/03/2006
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS DE TERCEIROS.GLOSA
 A compensação, sem a observância do que consta no art. 89 da lei nº 8.212/91, na redação dada pela lei nº 9.129/95, autoriza a glosa correspondente. Inexiste autorização para compensação de valores devidos a seguridade social com créditos advindos da compra de precatórios de terceiros.
 Recurso Voluntário Negado 
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, André Luis Marsico Lombardi e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a glosa de contribuições indevidamente compensadas. O contribuinte utilizou créditos de terceiros originários de precatórios, adquiridos através de escritura pública para compensar com contribuições a seguridade social. 
A Decisão-Notificação � fls 286 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o auto de infração lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
A Autuada, nos termos da Emenda Constitucional n° 30, de 14.9.2000, a qual acrescenta o art. 78 no ADCT e cumprindo os requisitos do artigo 286, do Código Civil e artigo 567, III, do CPC, celebrou, mediante instrumento público, a aquisição de créditos advindos de diversos processos judiciais e passou a utilizá-lo nas compensações mensais de contribuições devidas à seguridade social.
O  direito  à  compensação  no  caso  concreto,  além  da  Lei  n° 8.383/91, está previsto no CTN, artigo 170.
Não há que se manter o lançamento efetuado, pois a legislação vigente à época do crédito não impunha resistência ao procedimento adotado pela sociedade, a Lei n° 8.383/91 apenas exigia do contribuinte declarações prévias de compensação, assim como, não se trata de crédito de terceiros, já que transferido para o patrimônio da empresa por meio de instrumento público de cessão, contabilizado e com a titularidade transferida nos termos do artigo 567, do CPC e autorização da Carta Magna, artigo  78 do ADCT , procedimento este convalidado pela EC 62/2009, motivo pelo qual deve ser revisto o lançamento.
 A Emenda Constitucional n.° 62/2009, convalidou    expressamente todas as cessões de créditos efetuadas antes da sua publicação, assim como convalidou todas as compensações  realizadas com créditos de precatórios para pagamento de tributos vencidos até 31 de outubro de 2009.  
No  caso,  o  contribuinte  adquiriu  créditos judiciais já passados em julgado, que não foram adquiridos por terceiros, e cuja alteração de titularidade já foi informada ao M M . Juízo, conforme confirmam as petições protocoladas. Portanto,   em   se   tratando   de   créditos   provenientes   de condenações judiciais, existe permissão constitucional assegurando a sua cessão, de forma expressa e clara, assim como, repete-se, as cessões efetuadas pelo contribuinte foram convalidadas pelo artigo 5º  da EC 62/2009.
O administrador Sr. Adalberto Cavalca deve ser retirado do relatório " REPLEG " pois não houve comprovação de prática de excesso ou infração á lei.
Requer seja recebido e processado o presente recurso  administrativo,  analisando-se  seus  fundamentos  para  o  fim  de acolher  as  razões  expostas  e  declarar  a  desnecessidade  do  procedimento  fiscal instaurado e a insubsistência da notificação formalizada, ou, na remota hipótese de sua manutenção,  determine  a exclusão  da utilização  da  Taxa  Selic,  bem  como  a exclusão da multa aplicada..
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.
Trata-se a decidir se a utilização de créditos adquiridos de terceiros � precatórios - são instrumentos legítimos a serem utilizados na compensação com contribuições da empresa devidas à seguridade social.
A legislação previdenciária regula a hipótese onde cabível a compensação de contribuições previdenciárias, senão vejamos o que consta do Art. 89 da Lei 8.212/91, na redação à época. 
  Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido. (Redação dada ao caput e parágrafos pela Lei nº 9.129, de 20.11.95).
§ 1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade.
§ 2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições arrecadadas pelo INSS, o valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas a, b e c, do parágrafo único do art. 11 desta Lei.
§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competência.
§ 4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou compensadas, atualizadas monetariamente.
§ 5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do contribuinte, que não comporte compensação de uma só vez, será atualizado monetariamente.
§ 6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os mesmos critérios utilizados na cobrança da própria contribuição.
§ 7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de contribuições para efeito de recebimento de benefícios."
Verifica-se assim que não há previsão de compensação de valores pagos a maior por terceiros ou que não se refiram a contribuições previdenciárias. 
A lei possibilita a compensação apenas de créditos do mesmo contribuinte, e somente na hipótese de pagamento ou recolhimento indevido de contribuições à seguridade social.
A utilização de créditos apurados em precatórios, seja do mesmo contribuinte, seja de terceiros, só seria possível através de expressa previsão legal, o que inocorre in casu. Nessa linha já decidiu o Superior Tribunal de Justiça.
TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DE TERCEIROS. CESSÃO DE CRÉDITOS SEM A PARTICIPAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL. NEGÓCIO JURÍDICO ENTRE PARTICULARES.
1. O § 12, II, a do artigo 74 da Lei n. 9.430 de 1996, veda expressamente a utilização de créditos de terceiro para fins de compensação.
2. O art. 123 do CTN nega validade aos negócios jurídicos entre particulares para produzir efeitos sobre os fenômenos da responsabilidade pelo pagamento de tributos.
3. A Lei n. 10637, de 2002, por seu art. 49, somente permite a compensação de débitos próprios do sujeito passivo com créditos seus.
4. Não há lei autorizando a compensação tributária com crédito de terceiros. Há, portanto, de se homenagear o princípio da legalidade.
5. No REsp 803.629, a Primeira Turma assentou que a cessão de direitos de créditos tributários só tem validade para fins tributários quando do negócio jurídico participa a Fazenda Pública. Precedente: REsp 653553/MG, Rel. Denise Arruda.
6. Recurso da Fazenda Nacional provido para denegar a segurança, impedindo-se, consequentemente, a compensação tributária com créditos de terceiros. 
RECURSO ESPECIAL Nº 962.096 � RS, DJ 29.10.2007
O recorrente também cita a lei 8.383/1991 para embasar seu direito, mas o normativo citado não autoriza o uso de crédito de terceiros, senão vejamos.
Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais,  mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subseqüente 
§1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. 
§2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 
§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR. 
§ 4° As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.
Igualmente não se vislumbra, no art. 170 do CTN, tampouco na Emenda Constitucional nº 62/2009, qualquer autorização nesse sentido.
Temos assim que somente com autorização legislativa expressa poderia haver a compensação de valores devidos em nome próprio com créditos provenientes da aquisição de precatórios de diverso contribuinte.
Dessa feita, indevidos os créditos utilizados na compensação efetuada, correta a glosa efetivada.

DA MULTA DE MORA APLICADA
A multa de mora aplicada tem seu valor determinado pela legislação em vigor. A atividade tributária é plenamente vinculada ao cumprimento das disposições legais, sendo-lhe vedada a discricionariedade de aplicação da norma quando presentes os requisitos materiais e formais para sua aplicação. A multa aplicada encontra fundamento nos dispositivos legais trazidos no relatório Fundamentos Legais do Débito � FLD, tópico COMPENSAÇÃO INDEVIDA, e foi corretamente aplicada pela autoridade fiscal, encontrando-se livre de vícios.

DA TAXA SELIC 
A cobrança de juros está prevista em lei específica da previdência social, art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito. 
Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação dada e parágrafo único acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento.
Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904, publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há confronto com o art. 161, § 1º, do CTN. A aplicação de tal Taxa já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto é, 1º/01/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida, desprovido.
Este Conselho Administrativo já tem a matéria sumulada, de seguimento obrigatório por seus membros:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Pondo fim a essa discussão, o STF, em sede de repercussão geral, no julgamento do RE 582461/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, em 18.5.2011, decidiu ser legítima a incidência da Selic como índice de atualização dos débitos tributários pagos em atraso.
Dessa feita, foi correta a aplicação do índice pela fiscalização federal.

DA EXCLUSÃO DO SÓCIO DOS RELATÓRIOS REPLEG E VÍNCULOS
Os relatórios REPLEG - Relatório de Representantes Legais e VÍNCULOS - RELAÇÃO DE VÍNCULOS trazem os responsáveis pela administração da empresa, com sua respectiva qualificação e período de atuação. Os referidos relatórios foram lavrados em consonância com a legislação vigente, não tendo que se falar em retificação dos mesmos. 
Acrescente-se que a presença nos referidos relatórios não implica em automática sanção, pois apenas sintetizam informações que constam dos registros públicos de constituição da própria empresa, disponíveis a qualquer cidadão. A responsabilidade pelos débitos apurados, até o presente momento, é somente da empresa autuada. 


CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior, André Luis
Marsico Lombardi e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Fl. 4

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infragdo lavrado,
referente a glosa de contribui¢des indevidamente compensadas. O contribuinte utilizou créditos
le terceiros originarios de precatorios, adquiridos através de escritura publica para compensar
com contribuicdes a seguridade social.

A Decisao-Notificacdo — fls 286 e ss, conclui pela improcedéncia da
impugnacao apresentada, mantendo o auto de infracdo lavrado. Inconformada com a decisdo,
apresenta recurso voluntario, alegando, em sintese, o seguinte:

A Autuada, nos termos da Emenda Constitucional n° 30, de
14.9.2000, a qual acrescenta o art. 78 no ADCT e cumprindo os
requisitos do artigo 286, do Codigo Civil e artigo 567, III, do CPC,
celebrou, mediante instrumento publico, a aquisi¢do de créditos
advindos de diversos processos judiciais € passou a utiliza-lo nas
compensagdes mensais de contribui¢des devidas a seguridade social.
O direito a compensagdo no caso concreto, além da Lei n°
8.383/91, esta previsto no CTN, artigo 170.

Nao ha que se manter o lancamento efetuado, pois a legislacio
vigente a época do crédito ndo impunha resisténcia ao procedimento
adotado pela sociedade, a Lei n° 8.383/91 apenas exigia do
contribuinte declaracdes prévias de compensagdo, assim como, nao se
trata de crédito de terceiros, ja que transferido para o patrimonio da
empresa por meio de instrumento publico de cessdo, contabilizado e
com a titularidade transferida nos termos do artigo 567, do CPC e
autorizagdo da Carta Magna, artigo 78 do ADCT , procedimento este
convalidado pela EC 62/2009, motivo pelo qual deve ser revisto o
langamento.

A Emenda Constitucional n.° 62/2009, convalidou expressamente
todas as cessoes de créditos efetuadas antes da sua publicagdo, assim
como convalidou todas as compensagdes realizadas com créditos de
precatorios para pagamento de tributos vencidos até 31 de outubro de
2009.

No caso, o contribuinte adquiriu créditos judiciais ja passados em
julgado, que ndo foram adquiridos por terceiros, € cuja alteragcdo de
titularidade ja foi informada ao M M . Juizo, conforme confirmam as
peticdes protocoladas. Portanto, em se tratando de créditos
provenientes de condenagdes judiciais, existe permissao
constitucional assegurando a sua cessdo, de forma expressa e clara,
assim como, repete-se, as cessoes efetuadas pelo contribuinte foram
convalidadas pelo artigo 5° da EC 62/2009.
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e O administrador Sr. Adalberto Cavalca deve ser retirado do relatério "
REPLEG " pois ndo houve comprovacdo de pratica de excesso ou
infracao a lei.

e Requer seja recebido e processado o presente recurso administrativo,
analisando-se seus fundamentos para o fim de acolher as razdes
expostas e declarar a desnecessidade do procedimento fiscal
instaurado e a insubsisténcia da notificacdo formalizada, ou, na
remota hipotese de sua manutengdo, determine a exclusdo da
utilizagdo da Taxa Selic, bem como a exclusdo da multa aplicada..

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
deiiiais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

Trata-se a decidir se a utilizacdo de créditos adquiridos de terceiros —
precatdrios - sdo instrumentos legitimos a serem utilizados na compensag¢do com contribui¢des
da empresa devidas a seguridade social.

A legislagdo previdenciaria regula a hipdtese onde cabivel a compensagdo de
contribui¢des previdenciarias, sendo vejamos o que consta do Art. 89 da Lei 8.212/91, na
redacgdo a época.

Art. 89. Somente podera ser vrestituida ou compensada
contribui¢do para a Seguridade Social arrecadada pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS na hipotese de pagamento ou
recolhimento indevido. (Reda¢do dada ao caput e paragrafos
pela Lei n°9.129, de 20.11.95).

$ 1° Admitir-se-a apenas a restituicdo ou a compensagdo de
contribui¢do a cargo da empresa, recolhida ao INSS, que, por
sua natureza, ndo tenha sido transferida ao custo de bem ou
servigo oferecido a sociedade.

$§ 2° Somente poderd ser restituido ou compensado, nas
contribuicoes arrecadadas pelo INSS, o valor decorrente das
parcelas referidas nas alineas a, b e ¢, do paragrafo unico do
art. 11 desta Lei.

$ 3% Em qualquer caso, a compensagdo ndo poderda ser superior
a trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competéncia.

$ 4° Na hipotese de recolhimento indevido, as contribui¢oes
serdo restituidas ou compensadas, atualizadas monetariamente.

$ 5% Observado o disposto no § 3° o saldo remanescente em
favor do contribuinte, que ndo comporte compensagdo de uma so
vez, serd atualizado monetariamente.

$ 6° A atualiza¢do monetaria de que tratam os §§ 4° e 5° deste
artigo observarda os mesmos critérios utilizados na cobran¢a da
propria contribuigdo.

$ 7° Ndo sera permitida ao beneficiario a antecipa¢do do
pagamento de contribui¢does para efeito de recebimento de
beneficios."”
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Verifica-se assim que ndo ha previsdo de compensagdo de valores pagos a
maior por terceiros ou que nao se refiram a contribui¢des previdencidrias.

A lei possibilita a compensagao apenas de créditos do mesmo contribuinte, e
somente na hipdtese de pagamento ou recolhimento indevido de contribuigdes a seguridade
social.

A utilizagdo de créditos apurados em precatérios, seja do mesmo
contribuinte, seja de terceiros, sO seria possivel através de expressa previsdo legal, o que
inocotre in casu. Nessa linha j& decidiu o Superior Tribunal de Justiga.

TRIBUTARIO. COMPENSACAO. CREDITO DE TERCEIROS.
CESSAO DE CREDITOS SEM A PARTICIPACAO DA
FAZENDA NACIONAL. NEGOCIO JURIDICO ENTRE
PARTICULARES.

1. O § 12, 1, a do artigo 74 da Lei n. 9.430 de 1996, veda
expressamente a utilizacdo de créditos de terceiro para fins de
compensagdo.

2. O art. 123 do CTN nega validade aos negocios juridicos entre
particulares para produzir efeitos sobre os fenomenos da
responsabilidade pelo pagamento de tributos.

3. A Lei n. 10637, de 2002, por seu art. 49, somente permite a
compensagdo de débitos proprios do sujeito passivo com créditos
seus.

4. Ndo ha lei autorizando a compensagdo tributaria com crédito
de terceiros. Ha, portanto, de se homenagear o principio da
legalidade.

5. No REsp 803.629, a Primeira Turma assentou que a cessdo de
direitos de créditos tributarios so tem validade para fins
tributarios quando do negocio juridico participa a Fazenda
Publica. Precedente: REsp 653553/MG, Rel. Denise Arruda.

6. Recurso da Fazenda Nacional provido para denegar a
segurancga, impedindo-se, consequentemente, a compensa¢ao
tributdria com créditos de terceiros.

RECURSO ESPECIAL N°962.096 — RS, DJ 29.10.2007

O recorrente também cita a lei 8.383/1991 para embasar seu direito, mas o
normativo citado nao autoriza o uso de crédito de terceiros, senao vejamos.

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de
tributos, contribuigoes federais, inclusive previdenciarias, e
receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma,
anulagdo, revogagdo ou rescisio de decisdo condenatoria, o
contribuinte poderd_efetuar a compensacdo desse valor no
recolhimento de importincia correspondente a periodo
subseqiiente

§1° A compensacdo so _poderd ser efetuada entre tributos,
contribuicoes e receitas da mesma espécie.
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$§2°E facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituigdo.

$ 3% A compensagdo ou restituicdo serd efetuada pelo valor do
tributo ou contribuicdo ou receita corrigido monetariamente
com base na variacdo da UFIR.

$ 4° As Secretarias da Receita Federal e do Patrimonio da
Unido e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirdo
as instrugdes necessarias ao cumprimento do disposto neste
artigo.

Igualmente nao se vislumbra, no art. 170 do CTN, tampouco na Emenda
Constitucional n® 62/2009, qualquer autorizac¢do nesse sentido.

Temos assim que somente com autorizagao legislativa expressa poderia haver
a compensacdo de valores devidos em nome proprio com créditos provenientes da aquisi¢cao de
precatorios de diverso contribuinte.

Dessa feita, indevidos os créditos utilizados na compensacdo efetuada,
correta a glosa efetivada.

DA MULTA DE MORA APLICADA

A multa de mora aplicada tem seu valor determinado pela legislacio em
vigor. A atividade tributaria ¢ plenamente vinculada ao cumprimento das disposi¢des legais,
sendo-lhe vedada a discricionariedade de aplicagdo da norma quando presentes os requisitos
materiais e formais para sua aplicagdo. A multa aplicada encontra fundamento nos dispositivos
legais trazidos no relatorio Fundamentos Legais do Débito — FLD, tépico COMPENSACAO
INDEVIDA, e foi corretamente aplicada pela autoridade fiscal, encontrando-se livre de vicios.

DA TAXA SELIC

A cobranca de juros estd prevista em lei especifica da previdéncia social, art.
34 daLein®8.212/1991, abaixo transcrito.

Art.34. As contribuigoes sociais e outras importancias
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou nao em notificagdo fiscal de
langamento, pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquida¢do e de Custodia-SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
carater irrelevavel. (Artigo restabelecido, com nova redag¢do

dada e paragrafo unico acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

Paragrafo unico. O percentual dos juros moratorios relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribui¢oes
corresponderd a um por cento.
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Nesse sentido ja se posicionou o STJ no Recurso Especial n © 475904,
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José¢ Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EXECUCAO FISCAL.
CDA. VALIDADE. MATERIA FATICA. SUMULA 07/STJ.
COUBRANCA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDENCIA. A
averiguag¢do do cumprimento dos requisitos essenciais de
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatoria,
situagdo inadmissivel em sede de recurso especial, nos termos da
Sumula 07/STJ. No caso de execugdo de divida fiscal, os juros
possuem a funcdo de compensar o Estado pelo tributo ndo
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estdo previstos em lei. Sdo aplicaveis legalmente, portanto. Ndo
ha confronto com o art. 161, § 1° do CTN. A aplicacdo de tal
Taxa ja esta consagrada por esta Corte, e ¢ devida a partir da
sua institui¢do, isto ¢, 1701/1996. (REsp 439256/MG). Recurso
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida,
desprovido.

Este Conselho Administrativo ja tem a matéria sumulada, de seguimento
obrigatorio por seus membros:

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagao e Custodia - SELIC para titulos federais.

Pondo fim a essa discussdo, o STF, em sede de repercussdo geral, no
julgamento do RE 582461/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, em 18.5.2011, decidiu ser legitima a
incidéncia da Selic como indice de atualizacdo dos débitos tributarios pagos em atraso.

Dessa feita, foi correta a aplicagdo do indice pela fiscalizacao federal.

DA EXCLUSAO DO SOCIO DOS RELATORIOS REPLEG E
VINCULOS

Os relatorios REPLEG - Relatério de Representantes Legais e VINCULOS -
RELACAO DE VINCULOS trazem os responsaveis pela administragdo da empresa, com sua
respectiva qualificagdo e periodo de atuagdo. Os referidos relatorios foram lavrados em
consonancia com a legislagdo vigente, ndo tendo que se falar em retificacdo dos mesmos.

Acrescente-se que a presenga nos referidos relatorios ndo implica em
automatica sancao, pois apenas sintetizam informacdes que constam dos registros publicos de
constituicdo da propria empresa, disponiveis a qualquer cidaddo. A responsabilidade pelos
débitos apurados, até o presente momento, ¢ somente da empresa autuada.
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CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe
provimento.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



